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Data da 
Apresentação: 

19/08/2015 

 

Ementa: Dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação incidente 
sobre as importações de lâmpadas de LED, classificadas no 
Código Tarifário 8543.70.99 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 26/08/2015 
 

 


